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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA

LEI Nº 3.508, de 26 de MAIO de 2026

“Abre   Crédito   Adicional   Especial,
autoriza a alteração das Leis nº 3.492 de
16  de  dezembro  de  2025  -  Plano 
Plurianual (PPA 2026-2029) e Lei nº
3.493 de 16 de dezembro de 2025 – LOA 
2026,  para  inclusão  do  órgão  47  - 
Agência Municipal Reguladora de Água e 
Esgoto  de  Ananindeua  –  ARMAN  e  dá 
outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA estatui e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte Lei:

TITULO I 
CAPÍTULO I

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art.  1º  Fica  alterada parcialmente  a  nº  3.492 de  16 de  dezembro de  2025 -  Plano 
Plurianual (PPA 2026-2029) do Município de Ananindeua, para inclusão do Órgão 47 – 
Agência Municipal Reguladora de Água e Esgoto de Ananindeua – ARMAN, Unidade 
Gestora 0044, em conformidade com o que dispõe o art. 165, § 1º, da Constituição Federal, 
Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos constitucionais e legais e normas municipais 
vigentes.

Art. 2º  Os demais anexos integrantes do Plano Plurianual – PPA 2026-2029 original,  
permanecem inalterados nas suas íntegras.

TITULO I 
CAPÍTULO II

DA ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art. 3º. Fica alterada, parcialmente, a Lei nº 3.493 de 16 de dezembro de 2025 – LOA  
2026, do Município de Ananindeua, para inclusão das Ações Orçamentárias do Programa 
0015 - Gestão, Manutenção e Serviços do Órgão 47 – Agência Municipal Reguladora de 
Água e Esgoto de Ananindeua – ARMAN.

Art. 4º.  Fica autorizada a abertura de crédito suplementar especial para as despesas 
provenientes  das  ações  constantes  no  art.  3º  da  presente  Lei,  no  montante  de 
R$789.915,00 (Setecentos e oitenta e nove mil novecentos e quinze reais) conforme a 
estrutura programática a seguir:
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ESFERA 10 – FISCAL

ORGÃO 47 – Agência Municipal Reguladora de Água e Esgoto de
Ananindeua – ARMAN.

Unidade Orçamentária 47.01 – Agência Municipal Reguladora de Água e Esgoto de 
Ananindeua – ARMAN.

DESPESA VALOR

DESPESAS CORRENTES 739.915

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 315.200

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 424.715

DESPESA DE CAPITAL 50.000

TOTAL 789.915

Art. 5º.  Os recursos necessários à execução das ações serão provenientes da anulação 

parcial das dotações orçamentárias vigentes, conforme estabelecido no art. 43, §1º, inciso 
III da Lei Federal nº4.320, de 17 de março de 1964. Caberá à Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Finanças – SEPOF a supervisão técnica e operacional da 
referida movimentação.

TÍTULO I 

CAPÍTULO III

DA CRIAÇÃO DA AGÊNCIA MUNICIPAL REGULADORA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
ANANINDEUA – ARMAN

Art. 6º Fica criada a Agência Municipal Reguladora de Água e Esgoto de Ananindeua – 
ARMAN,  entidade  autárquica  de  direito  público,  dotada  de  autonomia  técnica, 
administrativa, financeira e patrimonial, com sede e foro no município de Ananindeua e 
com prazo de duração indeterminado.

Art. 7º A Agência Municipal Reguladora de Água e Esgoto de Ananindeua – ARMAN tem 
por finalidade institucional fiscalizar e regular os serviços públicos de saneamento básico 
no  âmbito  municipal,  visando  assegurar  a  qualidade  na  prestação  dos  serviços,  em 
benefício da sociedade, conforme disposto na Lei Municipal nº 3.465, de 27 de junho de 
2025 e alterada pela Lei nº 3.507, de 17 de abril de 2026.
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Art. 8º A Agência Municipal Reguladora de Água e Esgoto de Ananindeua – ARMAN será 
composta por um Secretário Municipal, que será nomeado pelo Prefeito, e por 
servidores públicos, efetivos ou comissionados, responsáveis pela execução das 
políticas e programas previstos nesta Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, de 26 maio de 2026

HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE
Prefeito Municipal de Ananindeua
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ANEXO AO PL 017/2026

0015 – PROGRAMA DE GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL REGULADORA DE ÁGUA E ESGOTO DE ANANINDEUA – ARMAN

AÇÕES

2.370 – Apoio às Ações Administrativas
2.371 – Operacionalização das Ações de Recursos Humanos
2.372 – Implementação de Ações em Gestão de Pessoas
2.594 – Ações de Controle Regulatório de Água e Esgoto
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